
"Altera a redação do caput do art. 3o e revoga os,ncisos, //,

lll, lV da Lei nol182, de 12 de Abrit de 2011."

Eu REGTNALDO RODRTGUES DE MELO, 9REFE|TO MUNtCtpAL
DE DIANoPoLls, EsrÁDo Do rocANTlNS, no uso pleno das minhas prerrogativas

:?::tjt:":.y" e regimentais, faz saber que o plenário da Câmara'Municípat det,anopolts/ I o, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

PREFEIT U RA MUN I CI PAL DE DIAN OPOLI S
ADM. 2013/2016

LEt N.1243/2013

Art. Ío - O art. 30 da lei no1 1g2 de 12 de Abril de 201 1 passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art.30 poderâo participar do processo de alienação dos imóveis,
pessoas físicas e jurídicas, que preencham os seguintes requisitos:

| - Ter renda mínima de um salário mínimo, com capacidade financiamento sem subsrdio,
no caso de imóvel residencial.

V - Ter idade superior a 1g anos.

Art. 20. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Dianópolis,20 de Março de 2013, l25oanos da República, 24,anos
do Estado do Tocantins e T2goanos do Municipio de Dianópolis.

CUMPRA-SE.PUBLIQUE - SE, REGISTRE - SE, DÊ

PREFEITO MUNICIPAL

TELEFONES: 63 3692 2005 - 63 3692 2427
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